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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPU
AVISO DE COTAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2024

A Prefeitura Municipal de Taipu/RN, por intermédio da Comissão de Contratação, designada pela Portaria nº 04/2024, em
conformidade com o Artigo 75, Inciso II, nos termos da Lei Federal de nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e Lei
Complementar de nº 123/06, torna público para conhecimento dos interessados que, fará realizar COTAÇÃO
ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a realização de dispensa eletrônica para Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de ensino prático e teórico na formação musical, para atendimento
da demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme especificações contidas no Termo de Referência.

Essa contratação é essencial para a existência do Projeto Banda Escola e Banda de Música Municipal compositor
Antônio Saldanha, haja vista que a receptividade à música é um fenômeno corporal que exerce grade influência na
sociedade, atuando como instrumento de transformação individual e social. A música através de suas especificidades tem
a capacidade de interagir com outras linguagens e outras culturas. Comunica-se com a matemática com a literatura com
as ciências sociais e humanas, com todas as formas de expressão artística e com as novas tecnológicas. Com base
nessas considerações, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, justifica ainda a prestação de serviços
especializados na: iniciação musical nos níveis I, II, III, comando e regência para a Bandas Filarmônicas a formação:
Marcial, Fanfarra, Musical e sinfônica, com e ensino prático e teórico na formação musical em instrumentos de sopro
(flauta doce, flauta transversal, clarinete, saxofone, trompete, saxofone, trompa de harmonia, trombone, eufônio,
souzafone, tuba, fagote e percussões) para atender aos alunos da rede municipal de ensino do município desta secretaria.

As Propostas de Preços deverão ser enviadas para o e-mail da CPL, cpl@taipu.rn.gov.br, até o dia 09 de fevereiro de
2024, onde será verificado a menor proposta para Prestação dos Serviços e posterior análise dos documentos de
Habilitação contidos no TR, no caso da proposta vencedora.

Taipu/RN, 06 de fevereiro de 2024.
Cicero Ribeiro da Anunciação Neto
Agente de Contratação


